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Financiamento eleitoral em 2026 – o que vale, onde estão 
os riscos e por que o dinheiro voltou ao centro do debate

Precedentes trabalhistas: os desafios para os advogados militantes

C
om a aproximação das eleições presi-
denciais de 2026, o financiamento de 
campanhas volta a ocupar um lugar 

central no debate público. Desde a proibi-
ção das doações de pessoas jurídicas, em 
2015, o sistema eleitoral brasileiro passou 
por avanços importantes em transparência 
e prestação de contas. Ainda assim, o mo-
delo enfrenta desafios relevantes diante da 
digitalização dos meios de pagamento, da 
sofisticação dos crimes financeiros e da difi-
culdade de rastrear recursos em tempo real.

Hoje, as principais fragilidades do sistema 
não estão propriamente na ausência de regras, 
mas na capacidade de fiscalização, rastreabili-
dade e comprovação da origem dos recursos. 
Pix, pulverização de doações, doadores inter-
mediários e tentativas indiretas de uso de crip-
toativos ampliam a complexidade do controle. 
Nesse cenário, cresce a discussão sobre os limi-
tes entre irregularidades eleitorais, ilícitos admi-
nistrativos e crimes como lavagem de dinheiro.

A seguir, reunimos os principais pontos 
que ajudam a compreender o atual modelo 
de financiamento eleitoral, seus limites e os 
riscos jurídicos que se intensificam com a pro-
ximidade das eleições de 2026.

O que está valendo hoje
Desde a decisão do Supremo Tribunal 

Federal que declarou inconstitucionais as 
doações eleitorais por pessoas jurídicas (ADI 
4.650) e a consequente alteração da Lei nº 
9.504/1997 (Lei das Eleições), campanhas elei-
torais no Brasil podem ser financiadas apenas 

por recursos próprios do candidato, doações 
de pessoas físicas dentro dos limites legais e 
recursos públicos, como o Fundo Eleitoral.

A arrecadação e os gastos devem ser reali-
zados por meio de contas bancárias específicas 
de campanha, com registro detalhado e presta-
ção de contas à Justiça Eleitoral, conforme dis-
ciplinado, entre outras normas, pela Resolução 
TSE nº 23.607/2019, que trata da arrecadação, 
gastos e prestação de contas eleitorais.

Pix e rastreabilidade
O Pix passou a ser amplamente utilizado 

como meio de pagamento no país e tam-
bém aparece no contexto eleitoral. O ponto 
sensível não é o instrumento em si, mas o 
seu uso para doações fracionadas, pulveri-
zadas ou coordenadas, que podem dificultar 
a identificação de vínculos econômicos e 
políticos entre doadores.

Embora as regras exijam identificação do 
doador e vinculação à conta oficial de campa-
nha, a fiscalização enfrenta desafios quando 
há grande volume de pequenas transferências 
em curto espaço de tempo, especialmente se 
houver indícios de atuação organizada ou de 
intermediação indevida.

Criptoativos
Atualmente, doações eleitorais diretas 

em criptoativos não são admitidas no siste-
ma formal de financiamento de campanhas. 
Ainda assim, o tema permanece relevante 
do ponto de vista penal e regulatório. Crip-
toativos podem ser utilizados em esquemas 

de ocultação ou dissimulação de recursos, 
com posterior conversão em moeda fiduciá-
ria para doações aparentemente regulares.

Nesses casos, entram em cena não ape-
nas as normas eleitorais, mas também a Lei 
nº 9.613/1998 (Lei de Lavagem de Dinheiro), 
quando há indícios de que recursos ilícitos 
foram “limpos” por meio de estruturas finan-
ceiras ou intermediários.

Lavagem de dinheiro e limites 
jurídicos

É importante destacar que nem toda irre-
gularidade eleitoral configura lavagem de di-
nheiro. Para esse enquadramento penal, é ne-
cessário demonstrar, em regra, a existência de 
ocultação ou dissimulação da origem ilícita dos 
recursos, além de dolo ou ciência da ilicitude.

Doações eleitorais tendem a atrair esse 
tipo de responsabilização penal quando há 
indícios de que os recursos decorrem de cri-
mes antecedentes, como corrupção, fraude 
ou organização criminosa, e quando se utili-
zam mecanismos para mascarar sua origem, 
como laranjas, empresas de fachada ou trian-
gulações financeiras.

Doações cruzadas e compra 
indireta de influência

Outro ponto sensível é a chamada doa-
ção cruzada, em que pessoas físicas formal-
mente regulares atuam como intermediárias 
de interesses empresariais ou políticos. Nes-
ses casos, o risco jurídico recai sobre doa-
dores, candidatos e partidos, sobretudo se 

houver expectativa de favorecimento futuro 
ou contrapartidas políticas, o que pode ca-
racterizar abuso de poder econômico ou ou-
tros ilícitos eleitorais.

Integração institucional ainda é o gargalo. 
Apesar dos avanços normativos, o sistema ain-
da sofre com o baixo nível de integração entre 
Justiça Eleitoral, Coaf e Receita Federal, o que 
dificulta o cruzamento de dados financeiros, 
fiscais e eleitorais em tempo oportuno. A apli-
cação das normas tende a ser reativa, muitas 
vezes posterior ao pleito, quando os efeitos 
políticos já se consolidaram.

Representação, responsabilidade 
e compromisso público

Há um aspecto positivo nesse debate: a 
sociedade brasileira quer se ver represen-
tada e tem buscado ampliar a participação 
política, abrindo espaço para novos atores, 
lideranças e projetos. Isso é saudável para a 
democracia. No entanto, esse movimento traz 
consigo uma responsabilidade inegociável.

Candidatos, partidos e apoiadores pre-
cisam estar atentos às regras desde o início 
da campanha. O descuido com a origem dos 
recursos, a informalidade na arrecadação ou a 
tolerância com práticas opacas sinalizam, logo 
de partida, falta de zelo com a coisa pública. E 
isso coloca em xeque o compromisso funda-
mental de quem se dispõe a disputar eleições, 
que é o de servir à população brasileira com 
responsabilidade, transparência e respeito às 
instituições, por meio de projetos e programas 
que efetivamente beneficiem a sociedade.

O   
tema dos precedentes trabalhistas 
é temerário por várias razões, seja 
porque o diploma dos trabalhadores 

(que é de 1943) não surpreenda por não tra-
zer qualquer passagem sobre o assunto; seja 
porque o manancial de entendimentos que 
estão se firmando com desenfreada rapidez 
ainda não foram bem-acomodados na prática 
forense – circunstância que deflagra pontos de 
incerteza para a Justiça do Trabalho (JT).

Estes autores, questionam a aplicabilida-
de dos precedentes nas bandas trabalhistas, 

porque ela sempre foi reconhecida por inter-
pretar os casos à luz do princípio da primazia 
da realidade. É impossível não observar que, 
quando se considera a aplicação de preceden-
tes, afasta-se daquilo que de mais caro aqui 
sempre existiu: a busca dos pormenores que 
não estão nos documentos, mas que realmen-
te aconteceram no mundo dos fatos.

O fato é que aqui se defende um olhar 
amplo e verdadeiramente processual, porque 
esta será a maneira de não provocar o verda-
deiro engessamento daquilo que se tem como 

bem precioso desta Justiça: a busca incessante 
pela realidade prática operada por fruto das 
relações. Mas, questiona-se: será que a política 
judiciária de diminuir recursos no Tribunal 
Superior do Trabalho não criará um distin-
guish do distinguish, capaz de impedir novos 
espaços hermenêuticos?

Os próximos anos exigirão fôlego daque-
les que militam na JT, mormente pelo alerta 
constante sobre a formação de novos prece-
dentes, assim como para que não sejam traídos 
pela armadilha de inobservar, por equívoco ou 

desconhecimento, as situações que carecem de 
melhor interpretação, mas que já possuem prévia 
discussão em formação – considerando a aplica-
ção (e interpretação) ampla que aqui se defende.

Faz-se votos de que se apliquem os prece-
dentes na práxis trabalhista, asseverando que 
o caso concreto seja respeitado, pois, a forma-
ção de eficazes entendimentos não pode cei-
far a efetividade das decisões aqui proferidas, 
sob pena de divórcio da razão de ser da Justi-
ça, reconhecida por ser palco de discussões 
sobre direitos socialmente fundamentais.


